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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE -  MG 

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 6.865. DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a atividade de entidades e clubes de tiro 
desportivo no Município de Pouso Alegre e dá 
providências.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. As entidades e clubes destinados à prática e treinamento de tiro desportivo não estão sujeitas a 
distanciamento mínimo de quaisquer outras atividades.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 17 de outubro de 2023.
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